INDICAÇÃO Nº206/2008

ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges
    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, a doação de um terreno para a construção de sede própria da Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e região – ADEVPAR.    
         Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2008.

                                  JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho 
                                  Vereador
JUSTIFICATIVA:

A Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região – ADEVPAR, hoje com aproximadamente 200 associados, é uma sociedade civil, filantrópica, de caráter educacional, habilitação e reabilitação dos deficientes visuais, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros.  Fundada no dia 22 de junho de 2006 e declarada como utilidade pública pela Lei nº. 5.886, de 5 de julho de 2007.
A ADEVPAR com sede provisória na Rua Mata dos Fernandes, 503, bairro Vila Garcia, tem as seguintes finalidades: 
 a) promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência visual buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;
b) coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, programas e a política da Federação Brasileira de Entidades para Cegos – FEBEC, promovendo, assegurando, e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento de Deficientes Visuais; 
c) atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência, em consonância com a política adotada pela Federação Brasileira de Entidades para Cegos – FEBEC, coordenando e fiscalizando sua execução;
d) articular, junto aos poderes públicos e entidades privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência visual e com outras entidades no Município, que defendam a causa da pessoa com deficiência visual em qualquer dos seus aspectos;
e) encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos referentes à pessoa com deficiência visual, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas;
 f) compilar e/ou divulgar as normas legais e regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas à pessoa com deficiência visual, promovendo a ação dos órgãos competentes no sentido do cumprimento e aperfeiçoamento da legislação;
g) promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à causa da pessoa com deficiência visual, propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na ADEVPAR; 
h) promover e/ou estimular a realização de programas de atendimento à pessoa com deficiência visual desde os de prevenção até os de amparo ao idoso; 
i) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela ADEVPAR, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o conceito do Movimento de Deficientes Visuais; 
j) divulgar no Município as experiências dos deficientes visuais;
l) prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de clientela, na área específica de atendimento àqueles que deles necessitarem.
A doação de um terreno à ADEVPAR é o reconhecimento ao importante trabalho realizado por esta entidade no nosso município. Por isso, solicitamos que o poder executivo atenda a esta justa reivindicação a curto prazo, para que a associação possa ampliar o raio de suas ações em benefício dos deficientes visuais.

